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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 18/19

[bookmark: _GoBack]Denomina rua do município de Três Passos.

Art. 1º Fica denominada Rua Telmar Henkes Reis a Rua nº 1600, trecho entre a Rua Euzébio de Queirós e José Alfredo Schardong, localizada no Loteamento Novo Loteamento Cidade, Bairro Pindorama.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 28 de agosto de 2019.
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